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BOLETIM GERAL 
 

PMPE ABRE INSCRIÇÕES PARA SERVIÇO EXTRA 
 

 
 

Estão abertas as inscrições para o emprego de policiais militares nas Patrulhas 

do Bairro e nas OMEs  (11º, 12º, 13º, 16º e 19º BPM), com direito ao PJES, nos dias 29, 

30 e 31 de março. 

  

Para os oficiais, o horário é das 18h às 06h30; e para as praças, no horário das 

22h30 às 06h30 ou 23h30 às 7h30, conforme necessidade de cada OME. 

 

Mais informações, o interessado deve procurar a OME que deseja realizar o 

serviço extra. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 28 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Hélida   BPTran 
 

Fone: 9488-5850 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição    CPOPM  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 29 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo    CIATur  

 

Fone: 9488-5861 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Alexandre    DIM 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 30 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição   6º BPM 

 

Fone: 9971-7398 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Neilma    DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 31 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Denis   BPRp 
 

Fone: 9488-5854 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Marta Lopes    CEC 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 1º (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel  PM Alves   1º BPM 
 

Fone: 9488-5853 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Sizenando     5ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cabo PM Mat. 24696-4, Carlos Antônio Bezerra - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 113/AEAJA, de 07 MAR 13;  Implantação a/c 

de 08 OUT 12. (Processo nº 027/DGP-1, de 15 FEV 13). À DGP-3 para implantar o 

referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 046/2013/DGP-1).        

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 430, de 21 MAR 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM André Ferreira Leite de Oliveira, da referida Secretaria, para, 

em Brasília - DF, nos dias 14 e 15 MAR 2013, compor o corpo Docente da  Instrução de 

Nivelamento de Conhecimento para Profissionais de Segurança da Área de Inteligência da 

Força Nacional, sem ônus para  o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 440, de 21 MAR 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Ten-Cel PM Felipe  
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Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, nos dias 19 e 20 

MAR 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - 

Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 054, de 22 MAR 2013) 

 

3.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 190, de 22 MAR 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 1994; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

 1 - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Mat. 990904-4/PS-20/GP, Joaquim da Lapa de Oliveira e Silva, de acordo 

com o inciso I, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

2 - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 18 FEV 2013, e 

 

3 - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor  de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 191, de 22 MAR 2013 
 

EMENTA : Dispensa militar estadual inativo da realização de atividades 

de segurança patrimonial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do 

“art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual 

nº 17.589 de 16 JUL 1994; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, 

foi julgado nesta data pela Junta Superior de Saúde (JSS), tendo sido considerado: Inválido 

total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar,  conforme 

Ofício nº. 053/2013–DS-5, de 25 FEV 13. 

 

R E S O L V E: 

 

 1 - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Major RRPM Mat. 102117-6/PS-11/GP, Marcos José Cordeiro Santos, de acordo com a alínea 

“d)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 
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2 - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 FEV 2013; e 

 

3 - a GP,  a DAL, a DF e  a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor  de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 204, de 25 MAR 2013 

 

Cria o Grupo de Trabalho PMPE Copa 2014 e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

I, III e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 

 

Considerando o Art. 2º do Decreto nº 36.206, de 16 FEV 2011, que cria o Comitê 

Pernambuco na Copa do Mundo de 2014, bem como o Art. 1º da Portaria do Secretário de 

Defesa Social nº 3.202, de 29 NOV 2011, que cria o Grupo de Trabalho Copa 2014 no âmbito 

da Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais– GGPPE/SDS; 

 

Considerando a necessidade de dar apoio ao Plano Estadual de Segurança para 

Copa das Confederações/2013 e Copa do Mundo de Futebol Masculino/2014, coordenados 

pela Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 e dar suporte ao Comitê Gestor de Ações 

Estratégicas Integradas, criado por meio da Portaria da SDS nº 895, de 10 MAI 2010, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, doravante denominada 

Grupo de Trabalho PMPE Copa 2014 (GT/PMPE/Copa 2014), à qual compete: 
 

I – apoiar o Plano Estadual de Segurança para Copa de 2014, tendo como 

finalidade assessorar o Comando Geral nas Áreas Estratégicas de Estruturação Física, Aporte 

Tecnológico, Recursos Humanos, 
 

Logística e Ações Sociais e Preventivas de Cidadania da Corporação, seguindo as 

diretrizes emanadas da Secretaria de Defesa Social; 
 

II – promover a integração e a coordenação dos projetos e ações no âmbito da 

PMPE; 
 

III – interagir com as instituições responsáveis pelo planejamento das ações de 

segurança da Copa das Confederações 2013 e Copa do Mundo de 2014; 
 

IV – dar todo o suporte e o apoio necessário ao Núcleo de Análise e 

Monitoramento dos Programas e Projetos – NAMPP da PMPE; 
 

V – observar a padronização e a integração das ações de planejamento oriundas da 

GGPPE/SDS; 
 

VI – atender às orientações e demandas oriundas da Secretaria de Defesa Social; 
 

VII – alinhar as ações do presente Grupo de Trabalho com as ações do Grupo de 

Trabalho Copa 2014 da GGPPE/SDS. 
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Art. 2º - O Grupo de Trabalho será constituído pelos seguintes Militares: 

 

I – Ten-Cel PM Mat. 1964-0, Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - que será o 

Presidente; 

II – Maj PM Mat. 2091-5, Ronaldo Antônio Tavares Ferreira 

III – Maj PM Mat. 920490-3, Edvaldo Cézar de Moraes 

IV – Maj PM Mat. 930044-9, Antônio Edson de Lima Menezes 

V - Cap PM Mat. 930057-0, Norberto Lima Garcez 

 

Parágrafo Único - O Presidente deverá apresentar ao Comando Geral um Plano de 

Trabalho no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria. 

 

Art. 3º - Esta Comissão permanecerá constituída por 02 (dois) anos, podendo sua 

constituição ser prorrogada por igual período. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 205, de 26 MAR 2013 

 

Cria a Coordenação para a prevenção de infrações penais praticadas com a  

utilização de motocicletas e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

I, III e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 

 

Considerando o insculpido no Item 18 da Ata de Monitoramento nº 06/2013, que 

trata da criação de uma Coordenação na PMPE para a intensificação das abordagens a pessoas 

em motocicletas, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, doravante denominada 

Coordenação para a Prevenção de Infrações Penais praticadas com a utilização de 

Motocicletas (CPIPMoto), à qual compete: 

 

I – realizar análise criminal acerca das infrações penais praticadas por pessoas com 

a utilização de motocicletas; 

 

II – em conjunto com a 3ª Seção do Estado-Maior Geral, propor Diretriz 

Operacional visando nortear as ações das diversas Unidades da Corporação; 

 

III – monitorar o cumprimento da referida diretriz, apresentando sugestões para o 

enfrentamento de anomalias que possam ser verificadas; 

 

IV – em conjunto com a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, apresentar 

proposta de instrução de manutenção para o efetivo, especialmente em relação ao insculpido  
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no POP nº 008, que trata da Abordagem Policial a Pessoa Sob Fundada Suspeita em Veículos 

de Duas Rodas (instituído por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 689, de 25 

FEV 2013); 

 

V – articular ações com os diversos Órgãos de Trânsito (Federal, Estadual e 

Municipal), visando a realização de rigorosa e permanente fiscalização de trânsito sobre os 

condutores e motocicletas. 

 

Art. 2º - A CPIPMoto será constituída pelos seguintes Militares: 

 

I – Maj PM Mat. 910573-5, Antônio Raul Pereira Cavalcante – que será o Coordenador; 

II– Cap PM Mat. 940204-7, Luiz Guilherme Pereira dos Santos; 

III – Cap PM Mat. 980012-3, Rodrigo Maciel de Moraes; 

IV - Cap PM Mat. 940287-0, Rogério de Azevedo Mota; 

V - Cap PM Mat. 930300-6, José Maurício Tavares Filho; 

VI - Cap PM Mat. 950700-0, Anderson Medeiros da Silva. 

 

Parágrafo Único - O Presidente deverá apresentar, ao Comando Geral, um Plano de 

Trabalho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

3.1.0.    Retificação 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 095, de 30 JAN 2013.  

  

Onde se lê: 

 “II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 JAN 2012; e” 

  

Leia-se:   

“II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 JAN 2013; e” 

 

4.0.0.   1ª SEÇÃO DO ESTADO-MAIOR GERAL 

 

4.1.0.   Convite para a Produção de Artigos Visando a Publicação na Revista Dou- 

             trinal - Convocação aos Comandantes 

 

Tendo em vista a publicação de artigos na Revista Doutrinal da PMPE, criada por 

meio da Portaria do Comando Geral nº 1.901, de 16 NOV 2007, publicada no SUNOR nº 043, 

de 22 NOV 2007, que Aprova as Instruções Gerais para a confecção da Revista Doutrinária da 

PMPE, criada pela Portaria do Comando Geral nº 633, de 04 AGO 99, publicada no SUNOR 

nº 020, de 10 AGO 99, solicito aos Comandantes, Diretores e Chefes que externe aos Militares 

de suas Unidades o convite para a produção de artigos, os quais deverão ser encaminhados à 1ª 

Seção/EMG, visando à referida publicação. 

 

Solicito-vos ainda, caso já tenha algum trabalho confeccionado por Militares dessa 

OME, que sejam também encaminhados à 1ª Seção do EMG, para, respeitando-se a autoria, 

fomentar a construção de obras doutrinárias na Corporação.  (Nota nº 002/2013-1ª 

Seção/EMG). 
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4.2.0.   Plano de Comando para o Biênio 2013/2014 

 

Este Comandante Geral determinou a publicação, em aditamento ao presente 

Boletim Geral, do Plano de Comando para o Biênio 2013/2014, o qual objetiva apontar a 

direção para o futuro próximo da PMPE, buscando enfrentar demandas que comprometem de 

forma séria o perfeito cumprimento da nossa missão Constitucional. 

 

O caminho não será fácil, mas com os valores impregnados em nossa Corporação, 

bem como o qualificado corpo de agentes públicos (militares e servidores públicos), temos 

certeza que o objetivo será atingido. 

 

Esse documento não está acabado, tendo em vista que sua construção será 

complementada com as contribuições de cada um dos que integram a nossa Corporação. 

 

As sugestões deverão ser encaminhadas ao Presidente do Comitê Gestor do Plano 

de Comando para o Biênio 2013/2014, nos termos da Portaria do Comando Geral nº 153, de 1º 

MAR 2013, publicada no SUNOR nº 045, de 08 MAR 2013.  (Nota nº 003/2013-1ª 

Seção/EMG). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Deliberação - Conselho de Disciplina  

 

Nº 10.102.1010.00045/2012.2.4  

Origem: 5ª CPD/PM - Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 29775-0, Carlos Alberto 

Feitosa dos Santos.  Fatos Apurados: Por ter promovido escândalo na localidade onde reside 

na ocasião em que, ao fazer ingestão de bebida alcoólica,  se envolveu em imbróglio com a 

sua esposa, tendo sido necessário o acionamento de força policial. Entendimento  

Correicional:  Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. 

Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 

da Comissão Processante de fls. 239/247, no Parecer Técnico às fls. 253/255, e no Despacho  

Homologatório nº 018/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 256, de 14 FEV 13, a cujos 

termos me reporto, e nas atribuições  que me conferem o inciso I, do “art. 10”, c/c o “art. 28.”, 

inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e 

cinco) dias de prisão, por infringir o “art. 113.” do CDMPE, atentando-se para a circunstância 

atenuante prevista no  “art. 24.”, inciso I e agravantes previstas no “art. 25.”, incisos III e VIII. 

Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 15 MAR 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1006.00069/2011.2.4  

Origem: 1ª CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhados: Sd PM Mat. 930685-4, Nestor 

Ferreira de Melo Neto e Sd PM  Mat. 930807-5, João Eudes de Freitas. Fatos Apurados: Por 

haver, o Sd PM Nestor, no dia 22 MAI 09, em virtude de dívida contraída pelo Sd PM João, 

por meio de ameaça, através de arma de fogo, subtraído a pistola PT 100, Cal. .40, de 

numeração  SBY 37911, contendo 01 (um) carregador e 11 (onze) munições do mesmo 

calibre, carga do BPRp, no momento que o Sd PM João  estava de serviço no Juizado da  
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Infância e Juventude, situado na Rua João Fernandes Vieira, Boa Vista, Recife-PE. 

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Punição Disciplinar. 

Detenção. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos  fundamentos fáticos e jurídicos esposados 

no Relatório da Comissão Processante de fls. 342/346, no Parecer Técnico às fls. 349/350, e  

no Despacho Homologatório nº 038/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 351, de 12 

MAI 2013, a cujos termos me reporto e  adoto como razão fática e jurídica para decidir, e no 

exercício das atribuições que me conferem o “art. 10”, I, da Lei Estadual nº 11.817/00  

(CDMPE), c/c o “art. 7º”, § 3º, da Lei nº 11.929/01, determino: I. A aplicação de 30 (trinta) 

dias de detenção ao Sd PM Mat. 930685-4, Nestor Ferreira de Melo Neto, por ter ajustado sua 

conduta ao “art. 129.” da Lei Estadual nº 11.817/2000, considerando as  circunstâncias 

atenuantes do “art. 24.”, incisos I e V, do mesmo diploma legal; II. A aplicação de 30 (trinta) 

dias de prisão ao Sd PM Mat. 930807-5, João Eudes de Freitas, por ter ajustado sua conduta 

aos “artigos 95, 125, 139.” da Lei Estadual nº 11.817/2000,  considerando as circunstância 

agravantes do “art. 25.”, incisos I, II e VI, do mesmo diploma legal; III. Publique-se; IV - 

Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 15MAR13. Wilson Salles Damázio - Secretário  de Defesa Social. 

 
Nº 10.102.1007.00006/2012.2.4  

 

Origem: 2ª CPD/PM - Corregedoria Geral. Aconselhada: Cb PM Mat. 28038-0, Ednéia 

Germano de Souza Dias. Fatos  Apurados: Por ter causado transtornos à administração 

castrense quando rompeu unilateralmente o acordo celebrado com a empresa  Comercial 

Oeste, referente a uma dívida contraída por seu marido, gerando dessa forma, um prejuízo 

financeiro à empresa e ao seu  representante, como também, com as empresas Supermercado 

São Francisco e Eletro Móveis junto as quais havia contraído outras dívidas. Entendimento 

Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. 

Prisão. Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 

da Comissão Processante de fls. 340/344, no Parecer Técnico  às fls. 352/354, e no Despacho 

Homologatório nº 019/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às fl s. 355, de 15 FEV 13, a cujos 

termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o inciso I, do “art. 10.”, c/c o “art. 28.”, 

inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico  a pena disciplinar de 21 (vinte e 

um) dias de prisão, por infringir o “art. 113.” do CDMPE, atentando-se para a circunstâncias 

atenuantes  previstas no “art. 24.”, inciso II e IV, e agravante prevista no “art. 25.”, inciso IIII. 

Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas  decorrentes desta deliberação. 

Recife, 15 MAR 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 
Nº 10.102.1008.00063/2011.2.4  

 

Origem: 3ª CPD/PM - Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt RRPM Mat. 14884-9, Carlos 

José da Silva. Fatos Apurados: Por haver no dia 1º FEV 10, se envolvido em uma confusão 

entre vários foliões no bloco “as catraias” de Camaragibe, no Município de  Camaragibe-PE, 

portando-se em público na presença de tropa de modo inconveniente, sem compostura, e em 

decorrência deste fato  ter sido acusado oficialmente de desacato ao policiamento que 

trabalhava no local da ocorrência. Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório 

Processante. Aplicação de punição disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos  e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fl s. 

197/204, no Parecer Técnico às fls. 214/217, na Cota do Corregedor  Auxiliar PM, às fls. 

235/236, e no Despacho Homologatório nº 039/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 

237, de 13 MAR 13,  a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o inciso I,  
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do “art. 10.”, c/c o “art. 28.”, inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00  (CDMPE), aplico a pena 

disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir o “art. 112.” do CDMPE, atentando-

se para as  circunstâncias atenuante prevista no “art. 24.”, inciso I, e agravante prevista no “art. 

25.”, inciso VIII. Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral para as medidas decorrentes 

desta deliberação. Recife, 15 MAR 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 
Nº 10.102.1008.00048/2012.2.4.  

 

EMENTA: Exclui policial militar a Bem da Disciplina. Origem: 3ª CPDPM Corregedoria 

Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 980231-2, Aluízio Kléber de Lira Lins. Fatos Apurados: 

Haver faltado ao serviço para o qual estava escalado no dia 19 JAN 11, no horário das 06 às 

18 horas, no 6º BPM (Batalhão Henrique Dias) e, com intuito de justificar tal ausência, quando 

notificado para apresentar  suas alegações, apresentou um atestado médico subscrito e 

carimbado com nome da médica Fernanda F. De Santana, sugerindo 06 (seis) dias de 

afastamento do serviço. O atestado foi enviado ao instituto de Criminalística Professor 

Armando Samico, onde foi periciado pela Drª. Ana Paula de Aguiar Teixeira Rezende. O 

resultado da análise grafoscópica  indicou que os manuscritos constantes no documento, em  

epigrafe, não foram produzidos pelo punho da médica Fernanda F. Santana, ficando 

comprovada a falsificação documental. Entendimento Correicional: Homologação do 

Relatório. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 

Relatório da  Comissão Processante ás fls. 460/471, Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar 

às fls. 480/481 e no Despacho Homologatório nº 299/2012-CG/SDS do Corregedor Geral à fl. 

482, de 05 DEZ 12, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para 

decidir e nas atribuições que me conferem o inciso I, do “art. 10”, c/c o “art. 28.”, inciso V, da 

Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de Exclusão a bem da 

disciplina ao Sd PM Mat. 980231-2, Aluízio Kléber de Lira Lins, por ter ajustado sua conduta 

às alíneas  “b” e “c”, inciso I do “art. 2º” do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os 

autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes  desta deliberação. Recife, 15 MAR 

13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 
Nº 10.102.1007.0036/2012.2.4 

 

Origem: 2ª CPD/PM - Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 21717-4, Gevi Alves de 

Menezes. Fatos Apurados:  Por ter sido acusado oficialmente, no mês de janeiro de 2009, de 

inserir informação falsa em documento público, quando falsificou a  assinatura de outro 

policial militar e de apropriação de dinheiro público, valendo-se da condição de Auxiliar 

Tesouraria do 19º BPM.  Entendimento Correicional: Homologação em parte do Relatório 

Processante. Aplicação de punição disciplinar. Prisão.  Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fl s. 

147/153, no Parecer Técnico às fls. 162/163, e no Despacho Homologatório nº 032/2013-

CG/SDS do Corregedor Geral, às fl s. 164, de 26 FEV 13, a cujos termos me reporto, e nas 

atribuições que me conferem o inciso I, do “art. 10”, c/c o “art. 28.”, inciso III, da Lei Estadual 

nº  11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 15 (quinze) dias de prisão, por infringir o 

“art. 83.” do CDMPE, atentando-se para as  circunstâncias atenuantes previstas no “art. 24.”, 

inciso I e II e agravante prevista no “art. 25.”, inciso V. Devolvam-se os autos à Corregedoria  
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Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 15 MAR 13. Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 054, de 22 MAR 2013) 

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

  
 

MENSAGEM BÍBLICA 
 
E a esperança não traz confusão, porquanto o amor de Deus está derramado em 

nossos corações pelo Espírito Santo que nos foi dado. (Romanos 5:5). 

 

 

 


